
01/09/2021

Número: 0005318-81.2019.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 17/07/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (ESPÓLIO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

HERCULES BEZERRA DA SILVA (ESPÓLIO) KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

85646
903

06/08/2021 09:46 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
DIRETORIA DA 1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU 

Rua Frei Caneca, s/nº, Centro, Caruaru, PE. CEP. 55012-330. 
 

 
 Processo nº 0005318-81.2019.8.17.2480
 APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 APELADO: C. A. D. S. 
 
 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 
 

 
  
 
       Certifico, para os devidos fins, que a parte adimpliu as custas, conforme ID nº 14937597,
razão pela qual certifico inexistir valores de taxa judiciária e de custas processuais a recolher.
Certifico, por fim, que até a presente data não houve a interposição de qualquer recurso, tendo o
decisão terminativa transitado em julgado.

 
 
 

Caruaru, 6 de agosto de 2021
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